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Vitória (ES), quinta-feira, 01 de Agosto de 2024.

RESUMO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
USO SEAG Nº 031/2024 - PROCESSO SEAG Nº 
2024-42KML.
CONCEDENTE: A Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/
MF: 27.080.555/0001-47.
CESSIONÁRIO: A  Associação Comunitária de 
Tombos, CNPJ/MF: 01.479.529/0001-00.
OBJETO: 01 (um) Secador de Café 95Sc. RP: 
18772; 01 (um) Fogão Industrial 4 bocas, RP: 
18773; 01 (uma) Batedeira Planetária, RP: 18774; 
01 (uma) Balança eletrônica 300KG. RP: 18775; 01 
(um) Amassadeira. RP: 18776.
VIGÊNCIA: Vigorará até o dia 31 de dezembro de 
2030, a partir da publicação do seu resumo no DOE/
ES, podendo ser prorrogado se houver interesse das 
partes.

Vitória, 31 de julho de 2024
Enio Bergoli da Costa

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca.

Protocolo 1373866

RESUMO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
USO SEAG Nº 034/2024 - PROCESSO SEAG Nº 
2024-4D5BZ.
CONCEDENTE: A Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/
MF: 27.080.555/0001-47.
CESSIONÁRIO: A  Ass. de Produtores Rurais de Roda 
D’água e Região, CNPJ/MF: 10.765.276/0001-14.
OBJETO: 01 (um) Pilador / Descascador de Café. 
RP: 18780.
VIGÊNCIA: Vigorará até o dia 31 de dezembro de 
2030, a partir da publicação do seu resumo no DOE/
ES, podendo ser prorrogado se houver interesse das 
partes.

Vitória, 31 de julho de 2024
Enio Bergoli da Costa

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca.

Protocolo 1373922

RESUMO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE 
USO SEAG Nº 028/2024 - PROCESSO SEAG Nº 
2024-5MB73.
CONCEDENTE: A Secretaria de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG, CNPJ/
MF: 27.080.555/0001-47.
CESSIONÁRIO: A  Ass. de Desenvolvimento 
Rural Sustentável de Comunidade De Sossego e 
Adjacências, CNPJ/MF: 11.674.230/0001-52.
OBJETO: 01 (um) Secador de Café 95Sc. RP: 
18753; 01 (uma) Balança Eletrônica 300Kg. RP: 
18770 e 01 (um) Pulverizador. RP: 18785.
VIGÊNCIA: Vigorará até o dia 31 de dezembro de 
2030, a partir da publicação do seu resumo no DOE/
ES, podendo ser prorrogado se houver interesse das 
partes.

Vitória, 31 de julho de 2024
Enio Bergoli da Costa

Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca.

Protocolo 1373967

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO DE
Nº 00175/2024

Processo Nº: 2021-SKDRN
Forma de Contratação: PE nº 0134/2021.
Contratante: Secretaria de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca-SEAG - CNPJ 
27.080.555/0001-47.
Contratado: CUSTOMIZE SERVIÇOS EIRELI ME 
- CNPJ nº 27.335.066/0001-99
Objeto:  repactuação do valor do Contrato nº 
0467/2021, a contar de 01/01/2024, conforme 
autorização prevista na sua Cláusula Terceira, 
mediante autorização do ordenador de despesa.
Demais condições: Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVO- SEAG

Protocolo 1373792

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo  - IDAF -

DECISÃO ADMINISTRATIVA/DIPRE Nº 
009/2024

Vistos e relatados os presentes autos do Processo 
Administrativo para Apuração de Responsabilidade 
Civil nº 2024-QJSR8, instaurado por meio da Instrução 
de Serviço nº 038-P, de 1º/03/2024, publicada no 
DOE/ES em 04/03/2024 e sua prorrogação, a fim 
de apurar possíveis irregularidades atribuídas ao 
servidor Reginaldo Pereira dos Santos, por meio do 
relatório de incidente, (...) acolho o relatório final 
da comissão e o Parecer Administrativo/Asjur/nº 
20/2024, constantes no processo, de modo a decidir 
pela isenção de culpa do servidor em epígrafe e 
envio dos autos à Assessoria Jurídica (Asjur) visando 
adoção de medidas pertinentes, a fim de reaver os 
prejuízos causados ao erário para o reparo do veículo 
oficial. É a decisão.

Vitória/ES, 31 de julho de 2024.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-geral/Idaf
Protocolo 1373477

Instrução de Serviço nº 116-P, de 31 de julho 
de 2024.

O diretor-geral do Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Espírito Santo (Idaf), no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 48 do Regulamento 
do Idaf, aprovado pelo Decreto Estadual nº 910-R, de 
31/10/2001, e suas alterações; e, conforme disposto 
no art. 35, inciso I da Lei Complementar nº 46/94;
RESOLVE:
Art. 1º Localizar o servidor Acacio Radael de Assis, 
nº funcional 3281876, Técnico de Fiscalização 
e Desenvolvimento Agropecuário, no posto de 
atendimento de Dores do Rio Preto.
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitória/ES, 31 de julho de 2024.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO

Diretor-geral/Idaf
Protocolo 1373068

Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e 
Extensão Rural  - INCAPER -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 053-P, DE 31 DE 
JULHO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO CAPIXABA DE 
PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
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Vitória (ES), quinta-feira, 01 de Agosto de 2024.

RURAL - Incaper, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o que consta no processo 
nº 2021-FJH27 e no Edital de Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público nº 001/2022, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 16 de junho 
de 2023; RESOLVE:

Art. 1º REORGANIZAR a classificação dos seguintes 
cargos/áreas de nível técnico, parte da Instrução de 
Serviço nº 052-P, de 26 de julho de 2024:

Cargo: Técnico em Desenvolvimento Rural - 
Área: Agropecuária

Ampla Concorrência
Nome Classificação
Geilson Rodrigues de Oliveira 1º
Rafael Rodrigues 2º
Mirele Coradini 3º
Mateus Oliveira Cabral 4º
João Vitor Sartori Marotto 5º
Darlan Clayton de Carvalho 6º
Idalina Sturião Milheiros 7º
Erick Schroeder Kauffmann 8º
Laryssa Ferreira Tuelher 9º
Alexandre Marion Pagoto 10º
Jussara Oliveira Gervasio 11º
Josiel Favorette Hecher 12º
Samara de Souza Silva 13º
Igor Oliveira Paiva 14º
Lucas Manske 15º
Não há mais candidatos aprovados

Cargo: Técnico em Desenvolvimento Rural - 
Área: Laboratório

Ampla Concorrência
Nome Classificação
Larissa Pandolfi Custódio Schaeffer 1º
Maria Aparecida Braga Rocha e Oliveira 2º
Letícia Rocha Ferreira 3º
Michelle Barboza Nogueira 4º
Dandarha Coutinho Pigatti 5º
Débora Cristina Pimentel 6º
Juan Carlos Quintão 7º
Antônio Della-fonte Teixeira Junior 8º
Lana Bonfim da Silva 9º
Thaís Dalbon Rios 10º
Ana Kelly Simões Rocha 11º
Hellen Christina Processo de Oliveira 
Cassimiro Madeiro

12º

Vanessa Garcia Lube 13º
Aurélia Milene Sales de Brito (sub judice) 14º

Art. 2º TORNAR SEM EFEITO parte da Instrução de 
Serviço nº 052-P, de 26 de julho de 2024, referente 
a nomeação dos candidatos abaixo relacionados, 
habilitados em concurso público para provimento de 
vagas do seu quadro de pessoal.

Cargo: Agente de Extensão em Desenvolvimento 
Rural - Área: Generalista

Ampla Concorrência
Nome Classificação
Michelli Freitas Izoton Sossai (sub 
judice)

7º

Abel Leocádio Fernandes 8º

Art. 3º NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 
12 da Lei Complementar nº. 46 de 31 de janeiro de 
1994, os candidatos abaixo relacionados, habilitados 
em concurso público para provimento de vagas de 
seu quadro de pessoal.

Cargo: Agente de Extensão em Desenvolvimento 
Rural - Área: Generalista

Ampla Concorrência
Nome Classificação
Verônica dos Santos Claudio Bispo - 1º 
lugar “Vagas Reservadas aos Negros”

3º

Carla Cristina Da Silva - 2º lugar “Vagas 
Reservadas aos Negros”

8º

Art. 4º REORGANIZAR a classificação do seguinte 
cargo/área de nível superior, parte da Instrução de 
Serviço nº 052-P, de 26 de julho de 2024:

Cargo: Agente de Extensão em Desenvolvimento 
Rural - Área: Generalista

Ampla Concorrência
Nome Classificação
Paula Alberti Bonadiman 1º
Laedio Magno Busato 2º
Verônica Dos Santos Claudio Bispo - 1º 
lugar “Vagas Reservadas aos Negros”

3º

Gabriel Nunes dos Santos Junior 4º
Antonio Delunardo Pandolfi Filho 5º
Natália da Conceição Silva 6º
Giovane Leal de Souza Silva 7º
Carla Cristina Da Silva - 2º lugar “Vagas 
Reservadas aos Negros”

8º

Art. 5º As orientações gerais relacionadas aos 
procedimentos de posse serão divulgadas por meio 
de Edital e estarão disponíveis no endereço eletrônico 
https://incaper.es.gov.br/.

Art. 6º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação

ANTÔNIO ELIAS SOUZA DA SILVA
Diretor-geral do Incaper (respondendo)

Protocolo 1374007

RESUMO EDITAL Nº 01/2024
CONVOCAÇÃO PARA POSSE DOS CANDIDATOS

NOMEADOS NO CONCURSO INCAPER

O INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - Incaper convoca os 
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